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Dr . RONALDO PINHEI RO BORGES 

Sec retá r io de Obras c Serviços P~blicos 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0561 de 28 de maio de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do ·Decre to-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Pcocesso n9 28750.000103/87-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder a MANOEL GUEDES, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades AgrolJecuária, código NM-801, classe "C", re
f er ência 17, do Quadro Permanente do Governo deste Terri -
tório, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAG, seis (06) 
meses de licença especial, contados no p-eríodo de 01 de ju -
nho a 01 de janeiro de 1988, nos termos do artigo 116 da 
Lei ~9 1.711, de 28 de outubro de 1955, em virtude do re
f e rido servidor haver comple tado o segundo decênio de efe
tivo exercício, compreendido no período de 17 de fevereiro 
de 1977 a 18 de maio de 1987. 

Macapá-AP, em 28 de maio de 1987, 999 da Repúblxca e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST.:!RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) !19 0562 de 29 de maio de 1987. 

O Governador da Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Oficio n9 3537/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Nomear HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS, Economista NS-
25, da Tabela Permanente do Governo deste Território, para 

Dr . 
Auditor do Gove rno do Terr itório 
JOS.:! VER!SS1MO TAVARES 

Secretária de Educaç~o e Cultura 
Pro f. ~IARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 

Secretário de Agricul t ura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretá rio de Segurança PÚblica 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretá r io de Saúde 
Dr . JOSe BESERRA PEDROSA 

exercer acumulativamente em substituiç.ão ao Servidor MANOEL 
ANTONIO DIAS, o cargo em Comissão de Assessor Especial I 
SEEC, DAS.101.1, da Secretaria de Educação e Cultura, a 
partir de 04 de mai o do corrente ano. 

Macapá-Ap, em 29 de maio de 1987, ~99 da República e 
449 da Criação do'Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTf!RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0563 de 29 de maio de . 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando dar 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 

Considerando a solicitacão do Ministério do Estado das 
Relações Exteriores, constante do Telex n9 091-425, 

RESOLVE: 

Designar NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE, Secretár io de 
Administração do Govern~ de,te Território, para viajar de 
Macapá, sede de suas atividades, até a cidàde de BRASfLIA
DF, no período de 01 a 03 de junho do corrente ano, a fim 
de na condição de Representante d~ Território do Amapá , 
partic ipar da. reunião interna promovida pelo Hinist~rio das 
R~lações Exteriores, com vistas à Terceira Reunião de Con
~ulta Reg~onal com a França/Guina Francesa. 

Macapá- AP, em 29 de maio de 1987, 999 da Repüblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0565 de 29 de ma1o de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usanao das 
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atribuições que lhe são confer i das pel o artigo 18, item· li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar CtSAR NA2ARt BEZERRA DA ROCHA, Diretor do De
part.amento de Serviço• Gerais da Secretaria de Administra
ção, para exercer acumulativamente em substituição, o cargo 
de Secretário de AdministraÇão do Governo do Territór io 
do Amapá , durante o impedimento do titular nos di as 01, 02 
e 03 de junho do ano em curso. 

Macapá-Ap , em 29 de maio de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORQE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 064/87-PMH. 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferida• pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - . EXONERAR RAIMUNDO VAZ DA ROCHA, do Càrgo de 
J.4miniatrador Diatrital de Porto Grande, correspondente ao Có 
digo DAS.101.1, a partir de 13 de maio de 1987. 

Art. 29 ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 13 de Maio de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTÁ 
Prefeito Municipal de Macapã. 

Publicado neata Secretaria Municipal de Administração, 
aoa 13 dias do mês de maio de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 065/87- PMH . 

O Prefeito Munic ipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são.conferidaa pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6 .448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vistaodis
posto no Art. 23 da Lei Municipal n9 219 de 19 de fevereiro 
ele 1985, 

DECRETA: . 

DIARIO 

' 

Art. 19 - NOMEAR ELIAS DE FREITAS TRAJANO DE SOUZA, pa
ra exercer interinamente o Cargo em Comissão de Adminis 
trador do Distrito de Porto Grande, correspondente ao CÓ -
digo DAS . 101 . 1, a parti r de 13 de maio de 1987. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 13 de Maio de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macap~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração , 
aos 13 dias do ·mês de maio de 1987. 

SANDRO LUIZ DE ' AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PAEFEilURA MUNICIPAL !E MACAPA-PMM 

LEI N2 281/8? - PMM 

-

Dispõe sobre reajuste de vencimen.tos, salários, proven -
tos, pensões, gratificações e demais van tegens dos servi -
dores da Prefeitura Muni cipal de Macap~ e dá outras provi
dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei· 

Art. 12 - Os vencimentos , tialários, Proventos, 'P13nsões , 
Gratificações e demais vantagens dos Ser vidores a ti vos e 
inativos do Poder Executivo do MLilidpio de Macapá , de que 
trata a Lei n2 2?6/8?-PMM, de 23 de jeneiro de 198?, ficam 
reajustados em 2~ (vinte por cento). 

Parágrafo único - Os vencimentos, Sal ários e Grati f ica -
ções de Representação, de que tra tq este artigo , passam a 
vigorar de acordo com os valores do anexo da presente Lei . 

Art. 22 - (vetado) . 

Ar t . 32 - A despesa decorrente da presente Lei , correrá 
à conta dos recursos orçamentários e extra-prçamentário do 
Poder Executivo do MunicÍpio . 

Art . 4 g - Esta Lei entra em viQor na da ta de sua sanção, 
r etroagindo seus efeitos a conter de 1Q de março de 198? . 

Art . 52 - Revogam-se as dispo siçÕes em contrário. 

PAlACIO 31 DE MARÇO, 22 de maio de 198? . 

RAIMUNOO AZEVEOO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 
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PREFEIMA IIJNICIPAL CE I.IA~ - PIAM 

ANEXO À LEI NR 281/87-PMM 

TABELA CE vaciMENTtE (lJ SALÁRIOO , ~TIFICAÇAO E REPR~ 
TAÇM. 

OISOUMINAÇAO \e.CII.IENTOO 
(lJ SALAAIOO 

I - ~UPO: SERVIÇO CE TRÀI\SPffiTE !FICIAL E 
PmTARIA - TP - 010 

a) PIJM - TP. 011 .6 
PIJM - TP. 011 . 5 
~'-! - TP. 011 . 4 

b) PW- TP. 012 . 3 
PMY- TP. 012.2 
PM!.I - TP. 012 . 1 I 

II - CJUJPO: ARTEZANATO - A - 020 

a) PMY - ART . ESP. 023.10 
PM'-4- ART. ESP. 023.9 
PIAM- ART. ESP. 023.8 

b) PMM- ART. 022.7 
PIJM -ART. 022 .6 
PIAM- ART. 022.5 

c) PMM- A. ART. 021.4 
PMM - A. ART. 021.3 

PMM - A. ART. 021.2 

III - ClAlFO: ATIVIOACE CE APOIO ACJ.IINISTRATIVO
A A A - 030 

a) PIAM - AAA. 031.6 
PIAM- MA. 031.5 
Pt.tA -MA, 031.4 
flt.f.l - AAA • 031.'3 

b) PIAM -MA. AH. 032 . 3 
PIAM- AAA. AH. 032.1 

IV - ~: ATIVIOACE CE TRIElJTAÇAO, ARRECADA -
CAÇAO E FISCALIZAÇ.IIO -: TAF - 050 

a) PIAM - TAF. Af\5. 051.12 
PIAM- TAF . Af\5. 051.11 
PMM - TAF . Af\5 . 051. 11 

b) PW - TAF. A!IIA . 052 .9 
PM!.1 - TAF. AI>H . 052 .8 
PMM- TAF . AM4 . 052 .7 

c) M- TAF. AI>H. 053.6 
PIAM - TAF . A~ . 053. 5 
Pt.IA - TAF . AI>H. 053.4 

d) Pt.IA - TAF. 054.3 
Pt.IA - TAF. 054.2 
Pt.1A- TAF . 054 . 1 

2.641, 00 
2.513, 00 
2.~ . 00 

2.333,00 
2 .225,00 
2.119 ,00 

3 . 341,00 
3.137,00 
2 .975,00 

2 .822 , 00 
2.662,00 
2 . !112 ,00 

2.oa:I , OO 
1.957, 00 

1.855, 00 

2.970,00 
2.809,00 
2.653,00 
2 . 489,00 

2.333, 00 
2.225, 00 

9 .985, 00 
8.185,00 
6.521,00 

4.798,00 
3.912 ,00 
3.389,00 

4.798,00 
3.912 , 00 
3.389,00 

2 . 809 , Çl0 
2.653,00 
2 . 489 ,00 

V - Gl.JPO: CATE!miA FUNCIONAL\ !:E ESPECIALISTA E PROFESSOR 

CATE!miA FUNCIONAL 
---- --- -,---- ----lJ!JINADA DE TRABALHO 

ESPECIALISTA PRCFESSOR 

----,.-~---+---......-~--~20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE N!VEL CLASSE N!vEL SEMANAIS SEMANAIS 

1 2.412,00 4.824,00 

A 
2 2 . 533, 00 5 . 066,00 
~ 2.660, 00 5.321,00 
4 2.794,00 5.587,00 

1 1 3.772 , 00 7 . 543, 00 

A 

B 

c 

o 

2 
3 
~ 

1 
2 
3 
4 

1 
2 
3 

4 

1 
2 
3 
4 

8 

c 

o 

. 
E 

2 3.923, 00 ? .846, 00 
3 4 .080 ,00 8 . 160, 00 
4 4.243,00 8 . 466,00 

1 5.304,00 10.608,00 
2 5 . 464,00 10 .927,00 
3 5 .628,00 11.256,00 
4 5 . 797,00 11.9:l4,00 

1 6 . 088,00 12 . 175,00 
2 .6.200,00 12 .418,00 
3 6 . 332,00 12 .665,00 
4 6 . 4õ0,00 12 .919,00 

1 6.653,00 13. 3)6,00 
2 6 . 719 , 00 13. 438, 00 
3 6.?86,00 13 . 572,00 
4 6.854,00 13. ?09,00 

I 

VI - Gl.JPO: ATIVIDADE CE N!VEL IéliO - PH-4-060 

a) PIAM- A~ . 5 
PMM - Af,IA , 4 
PMM - Af,IA . 3 

VII - ~lPO: WTRAS ATIVIDADES CE N!VEL 
RIOR - Af\5 - 070/080 

SUPE-

a) PMM - Af\5 .. 5 
PIAM - Af\5 , 4 

PMM - Af\5 , 3 
PIAM - Af\5 • 2 

VIII - CJUJPO: Ct-EFIA E ASSISlt~ INTERMEDIA-
RIA - CAI - 200 

Pt.tA - CAI - 3 
PIAM - CAI 2 
f'tAI - CAI • 1 

OISOUI.liNAÇAo 

IX - OIREÇAO E- ASSESSORAMENTO 
Sl.PEAIOR - OAS-100. 

PMM - DAS . 101'. 3 
PMM - DAS. 101.2 
PIAM - DAS. 101.1 

10 . 525,00 
8 . 921,00 
7.518,00 

PAlACIO 31 CE MAR;O, 22 de maio de 1967. 

RAIMUNOO AZEVEDO COOTA 
Prefeito M111icipal de ~eopé 

4 . 796, 00 
3.912 , 00 
3 . 389, 00 

9.985, 00 
8 . 042,00 
6 . 521,00 
6 . 019 , 00 

1.604, 00 
1 .202,00 

901, 00 

8 . 420 , 00 
6 .2?5, 00 
4 . 511,00 

PREFEI1URA MUNICIPAL CE MACAPA - Pt.t.1 

LEI NR 282/8? - 0&1 

Oi~ÕO sobre reajusat de vencimentos, lSI!I.lários , provon -
tos, pensões, gratificações e demais vantagens dos Servi
dores da câmara M111icipal de Macapá. 

O PREFEITO IIJNICIPAL CE I.IACAPA. 

Faço sabeZ' que a câmara Municipal d Mecapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1!1 - Os Vencimentos , Salários, Proventos , Pensões , 
Gratificações a demais ventagons dos l;jer=vidores ativos e 
inativos do Poder Legislativo do MIXliCÍpio de Macapá , de 
que trata a Lei n!l 278/fn-RIIA , de 23 da janeiro de 196?, 
fieM~ reajustados Blll 2~. (vinte por cento) . 

PARA~o ÚNICO - Os Vencimentos , Salários a Gratifica -
jções da Representação de que trata este artigo, passem a 
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vigorar de acordo COII os ~lares do anexo da pl"tteante Lai. 

Art. 20 -A de!!pe!!la decorrente de pl"ttsente Lei, corl"ttrá 
e conta dos recursos ol"Ç511a'ltários e extns-orçsnant4rios , 
do Poder Executivo ~e fica autorizado a abrir Crédito Su
pl8mentar no valor ce CZS 9.~4.110? ,00 (Nove MilhÕes , Tre
zentos e Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Sete Cruza -
dos), em favor da cêmare Municipal de Macapá. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor ne deta de sua sançiiio , 
l"tttroagindo os sous efeitos a contar de 10 de março de 196?. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrério. 

PAl..ACIO 31 OE MARÇO, 22 de maio de 196?. 

RAIIUIOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipel de Macapá 

PAEFEITUlA UUNICIPAL OE UACAf>A - fitAI 

AI'.EXO A LEI NO 2f!f2/ 6? - Cl.t.l 

TABELA OE VENCIMENTOO ClJ SALAAIOO, GRATIFICAÇrEs E REPRESEI 

TAÇA O 

DISCRIMINAÇAO 
VENCIMENTO 
ru SALAAIO 

I - G'IUPO: SERVIÇO OE TRAt\SPffiTES OFICIAL E 
PORTARIA CM-TP-010 

e) CM - TP - 011.6 
CM - TP - 011 . 5 
CM - TP - 011.4 

b) CM- TP- 012 . 3 
CM- TP- 012.2 
CM- TP - 012.1 

II - CHJPO: AR TEZANA TO - CM - A - 020 

a) CM - ART - ELT - 021.10 
CM - ART - ELT- 021.9 
CM - ART - ELT - CP1.6 

b) o.4- A- ART- 022 . ? 
(}.4 - A - AAT - · 022.6 
CM -A - ART- 022 . 5 

III - GRUPO : ATIVI~OE OE APOIO ADMINISTRATI

VO CM - AAA - 03J 

e) CM - AAA - 031.6 
eM - AAA - 031.5 
CM - AAA - 031 . 4 
Cll : AJ.A "- 031.3 

b) CM- AAA - OT- 032.2 

o.t - AAA - OT - 032 • 1 

2 .641,00 
2 .513 ,00 
2.3f!f2 ,00 

2 . 333,00 
2 .225,00 
2 .119,00 

3.341 ,00 
3.13?,00 
2 .9?5,00 

2 . f!f22,00 
2 .662 ,00 
2 . 502,00 

2 .9?0,00 
2 .609 ,00 
2 .653.00 

3 .389 ,00 
2 .333,00 
2 .225 ,00 

IV - GRUPO: A TIVIOAOE DE N!VEL ~OIO CM - PNA -

060 

a) CM - Mt.l - 5 
CM- A,.,.- 4 
CM-A,..,.-3 

V - GRUPO: ATI\.I~OE OE ASSESSCRAMENTD LEGIS

LATIVO o.4 - AL - 040 

a) CM - AL - 041. 6 
CM - AL - 041.? 
o.4 - AL - 041. 6 

b) CM- ALA- 042 . 5 
CM - ALA - 042 .4 
CM - ALA - 042.3 

c) CN - ALT - 042.2 
CM- ALT- 042.1 

4 . ?96,0C 
3.912,CX 
2 . 300,()(" 

9 .965,00 
8 .042 ,00 
s.sn,oo 

4.?98,00 
3 .912 ,00 
3 .389,00 

3 .912,00 
.2 ,4819, 0C 

DISOUMINAÇAo 
VENCUIENTOO 
ClJ SAlARIOS REPAESENTAÇAO 

VI - IHJPO: OIREÇAO E ASSES-
SCRAMENTD SUPERIOR CM - ~100 

CM-~-3 

CM-~-2 

CM-~-1 

VII - GRUPO: CH:FIA E ASSIS~N
CIA INlEAMEOIAAIA. CM - CAI - 200. 

CM-CAI-3 

10.525,00 
6 .921,00 
? . 518,00 

1 .604,00 

PAl..ACIO 31 OE MARÇO, 22 de meio do 1.96?. 

RA:n.tJNOO AZEVEDO CllHA 
Prefeito Municipal de Ma capá 

ASSOCIAÇÃO DOS ECONOliiSTAS DO AMAPÁ 

ESTATUTO 

TITULO I 

DA FUNDAÇÃO , SEDE FORO E JURtSDIÇÃO 

CAPITULO I 

6 . 420,00 
6 .2?5,00 
4 . 511 ,00 

Art. 19 - A Associação dos Economistaa do Amapá , funda 
da a 17 de junho de 1978, com peraonalidade jurídica des~ 
tinta a dos seus associados, com sede e foro na cidade de 
Macapã, capital do Território Federal do Amapá, é uma so
ciedade ci vi 1 de direi to privado, que congrega todos os Eco 
nomistas do Território . -

Art. 29 - A Associação dos Economista• do Amapá fica 
simplesmente tratada neste Estatuto da AEAP. 

Art. 39 - A AEAP durará por tempo indeterminado e re
ger-se-á , doravante, impor este Eatatuto e pela legislação 
em vigor. · 

Art. 49 - Oa sócios não respondem nea direta, nem sub
sidiariamente, pelas obrigações contraídaa pela Associação 
e nem lhes criam vínculo de solidariedade. 

Art. 59 - As a ti v idades da AEAP serão exercidas em todo 
o Território Federal do Amapá. 

§ ONICO - Poderá a AEAP exercer atividades no resto do 
país, através de delegação ou representação. 

Art. 69 - A AEAP não dividirá a su~ toberania em qual
quer congênere e a nínguem ficará tubordinada . 

CAPITULO li 

DOS PRINCIPIOS NORMATIVOS 

Art. 79 - As atividade• da AEAP serão deae'llpenhados den 
tro da tuis restrita observação i Constituição e às Leis dÕ 
Paía, aos princípios deeocraticoa, à orde~ social e ao aca 
bament~ ás autoridades constituídas do Território. -

Art. 89 ~ A AEAP não participará de quaisquer ativida
des de caráter político-partidâ~io, religioso ou racial , 
e~ecetuando-se as simplea manifeatações de confraterniza -
çao. 

Art. 99 - A AEAP não distribuirá lucros 
ou vantagens a seus diriaentes e associados' 
t~ será aplicada integralmente na manutençã~ 
v~me?to ~os seus objetivo• social, ·cultural , 
patr~mon1al. 

bonificações 
e a sua re cci 
e no desenvoT 
detportivo e 

Art. 10 - Os cargos eletivo• e por deaignação não po
derão ser re.unerados. 

CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS E FINS 

Art. 11 -São os seguintes os objetivo• da A!AP: 
- -
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I) - promover a união e a defesa dos interessados pro
fissionais dos economistas; 

li) - incentivar o desenvolvlm~nto técni co , cien~ifico 
e cultural dos seus associados; 

III) - promover competições desportivas , sociais, re
creativas e culturais. 

TITULO II 

DOS SOCIOS 

CAPITULO I 

Art. 12 - Das condições para ingressar no quadrq social ef!_ 
tivo da AEAP: 

I) - ser portador de título de Curso Universitário em 
Economia, reconhecido oficialmente; 

II) - ser reconhecidamente idôneo e com conduta 
condizente com a AEAP. 

Art. 13 - O número de soc1.os é ilimitado e, do 
social , poderá part1.c1.par pessoa , sem distinção de 
nacionalidade, cor ou credo, desde que satisfaça as 
cias do artigo anterior. 

moral 

quadro 
sexo , 

exieêE_ 

Art. 14 - Os alunos matriculados em Cur so Universitá -
rio de Economia, poderão participar do quadro da AEAP, su
jeitos a desligamento em caso de abandono definitivo do cur 
so. 

CAPITULO II 

DAS CATEGORIAS DE SOCIOS 

Art. 15 - São as seguintes as categorias de sócios: 

I) - fundadores; 

II) - efetivos; 

III) - aspirantes; 

IV) - honorários. 

Art. 16 - São fundadores, os soc1.os que compareceram a 
reunião realizada a 17 de junho de 1978 , que tratou da fun 
dação da Associação dos Economistas do Amapá. 

Art . 17 - São efetivos os portadores de títulos de con 
clusão de Curso Universitário em Economia. 

Art . 18 - São sócios aspirantes , os estudantes que es
tejam cursando faculdade de Ciência Econômicas , que serao 
admitidos na forma do artigo 15.' deste Estatuto. 

Art. 19 - Serão concedidos títulos de sócios honorários: 

I) - às pessoas estranhas à AEAP que tenham 
relevantes serviços à associação; 

prestado 

li) - aos sócios que prestaram servi ços extraordinários 
a AEAP . 

Art. 20 - Os sócios honorários de que tratam os itens 
I e li do artigo 19 deste Estatuto, serão indicados por 
qualquer asso~iado, submetendo esta indicação a apreciação 
da Assembléia Geral. 

CAP 1TULO III 

DOS DIREITOS DOS SOCIOS 

Art. 21 - São direitos dos sóeios fundadores e efe.ti
vos, quando quites com a AEAP e em pleno gozo de seus di
reitos sociais , culturais , recreativos e desportivos: 

I) - frenquentar a sede social e utilizar-se dos servi 
ços da AEAP; 

II) - tomar parte ativa nas promoções sociais , cultu -
raia e desportivas da AEAP; 

III) - tomar parte ~m comissão ou grupos de trabalhos, 
quando designados para essas missões; 

IV) - ter assento nas assembléias gerais , podendo pro-

por, debater e votar os assuntos constantes da "Ordem 
Dia''; 

do 

V) votar c ser votado para qualquer cargo eletivo ; 

VI) - requerer à Diretoria a convocação da Assembléia 
Geral , nos termos do artigo 37; 

VII) - representar por escrito à 'Diretoria,contra qual 
quer ato que considere ~er lesivo aos interesses d~ AEAP;-

VIII) - recorrer das penalidades que Uhe sejam impos -
tas nos regulamentos; 

IX) - propor novos sócios ã Diretoria. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES DOS SOCIOS 

Art. 22 - São deveres dos sócios: 

I) - obedecer ao Código de €tica Profissional, a eete 
Estatuto e ao Regimento Interno, assim como às normas de 
procedimento , instruções e decisões dos poderes constitui
dos da AEAP; 

li) - satisfazer , pontualmente , às contribuições pecu
nuárias ordinárias ou extraordinárias que lhes forem atri
buídas ; 

III) - prestigiar a AEAP , zelando pelo alto conceito e 
motivar o espírito associativo ; 

IV) - comparecer às reuniões ordinárias e extraordiná
rias; 

V) - respeitar as leis e &Citar as autoridades consti 
tuidas; 

VI) - desempenhar bem os cargos ou missões para 
quais sejam eleitos ou designados; 

as 

VII) - não tomar deliberação que nao sejam os interes
ses da AEAP ; 

VIII) - comunicar à Secretaria a mudança de endereços 
e outras alterações que julgar necessárias à sua vida ao
cial; 

IX) - idenizar a AEAP em quaisquer preJul.zos de ordem 
moral ou material'que eventualmente lhe tenha causado; 

X) - tom.ar par~e ativa nas promoções cult.w:Ais 'sociais , 
recreativas e desportivas. 

§ ONICO Devido ao caráter excepcional, 9s Sócios As
pirantes ficam desobrigados do cumprimento do que estabele 
ce o ítem II deste artigo. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 23 - Os associados da AEAP estãd· wujeitos às se
guintes penalidades: 

I) - Advertência por escrito; 

II) - Eliminação 

Art . 24 - Está sujeito a pena de advertência o Sócio 
que desacatar os atos e decisões dos poderes da AEAP; 

Art. 25 - Está sujeito à pena de eliminação , o sócio 
que : 

I)- reincidir em infração já punida com advertência; 

li) - qualquer associado que pra ique atos que não con 
dizem com as normas vigentes no Esta uto, seja ele ocupan
te de cargo de Diretoria ou não. 

III) - deixar de pagar os seus débitos com a Associa -
cão durante 2 (dois) anos consecutivos. 

Art . 26 - A pena previ~ta no artigo 25 será aplicada 
pela Diretoria, podendo o punido recorrer à primeira Assem 
bléia Geral Extraordinária. 

Art. 27 - Compete à Assembléia Geral a aplicação de 
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quaisquer penas quando os infratores forem membros dos po
deres dirigentes, ou só~ios honorários. 

Art . 28 - O associado atingido pela pena de elimina -
ção, ao recorrer ·da sua punição deverá fazer por escrito a 
sua defesa. 

Art. 29 - As decisões constarão, obrigatoriamente, das 
atas de reuniões dos poderes competentes. 

TITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

CAPITULO I 

DOS PODERES CONSTITUIDOS 

Art. 30 - São pod~res sociais da Associação dos Econo
mistas do Amapá: 

I) -A Assembléia Geral; 

II) - A Diretoria; 

III) - O Conselho Fiscal. 

CAPITULO II 

DA ASSEMBLeiA GERAL 

Art. 31 - A Assembléia Geral, poder supremo da AEAP, é 
constituída pelos sócios fundadores e efetivos quites com 
a associação e em pleno gozo dos seus direitos sociais. 

§ ONICO - Suas decisões são soberanas , desde que nao 
contrariem o presente Estatuto e as leis vigentes. 

Art. 32 - Cada sócio com direito a assento na Assem
bléia Geral tem direito a um voto. 

§ ONICO Não é permitido o voto por procuração. 

Art . 33 A Assembléia Geral, quando não seja· exieido 
quorum especial, será instalada, em primeira convocação , 
com a presença de mais de 50% dos sócios com direito a as
sento, e em, segunda convocação, uma hora depois, c'om qual
quer número. 

§ 19- As decisões da Assembléia Geral ' são tomadas por 
maioria de votos entre ~s presentes, que tenham assinado o 
livro próprio. 

29 - A votação será feise de acordo com o disposto 
neste Estatuto , no Regimento Interno e nas normas de proc~ 
dimentos. 

Art. 34 - e da competência da Assembléia Geral: 

I) - eleger o Presidente e o Vice-Presidente da AEAP; 

II) - eleger os membros efetivos do Conselho Fiscal 
bem como seus suplentes; 

III) - autorizar a alienação ou a gravação dos bens iMÓ 
veis da Associação; 

IV) - examinar, discutir e aprovar o Re"latório e as Con 
tas da Diretoria, bem como os pareceres do Conselho Fis~ 
cal ; 

V) - decidir sobre ~ indicação de Sócios 
propostos pelos associados; 

P.onorários 

VI) - decidir sobre manifestações pÚblicas da AEAP co 
mo Órgão de Classe , quanJo for expressamente convocada

1

pa= 
ra esse fim; 

VII) - fixar o valor da co~tribuição dos associados 
mediante proposta da Diretoria; 

VIII)'- autorizar a dissolução da AEAP e determinar 
destino dos seus bens; 

o 

IX) - deliberar sobre a aplicação de penalidades aos 
sócios efetivos ou quando no exercício de cargos eletivos 
ou por designação, de acordo com os artigos 26 e 27 deste 
Estatuto; 

X) - deliberar sobre as alteraçÕes deste Estatuto; 

XI) - autorizar o Orçamento Programa para cada exercí
cio financeiro, que deverá coincidir com o ano civil ; 

XII) - resolver matéria não prevista neste Estatuto. 

Art. 35 - A Assembléia Geral reunir-se-á em car~ter or 
dinário: 

I) - Anualmente, na segunda quinzena do mês de j aneiro 
para deliberar sobre: 

a) o Orçamento- Programa referente ao exercício finan -
cei ro do mesmo ano: 

b) a prestação de Contas e o Pelatório de 
da Diretoria; 

Atividades 

c) o parecre do Conselho tiscal . 

II)- Bienalmente, na segunda quinzena de maio , para : 

a) deliberar sobre a Prestação das Contas e o Pelató -
rio de Atividades da Diretoria, bem como o Parecer do Con
selho Fiscal ; 

b) Eleger o Presidente e o Vice-Presidente da Associa
ção, bem assim como o Conselho Fiscal com seus membros e 
suplentes. 

Art. 36 A Assembléia Geral poderá reunir-se, extraor 
dinariamente, sempre que os interesses da Associação o exi 
girem. 

Art. 37 - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

I) - Quando convocada pelo Presidente; 

li) - Quando convocada por pelo menos dois terços 
Diretoria ou pelo Conselho Fiscal; 

da 

III) - Quando solicitada por um grupo de no mínimo , um 
terço dos sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos , 
conforme preceitua o artigo 31. 

Art. 38- A Assembléia Geral . reger-se-á pelas seguin
tes disposições : 

t) - Será convocada com antecedência m~n~ma de 
dias e, quando se tratar de eleições de Dire toria, 
da no Diário Oficial do Território ou em Jornal de 
circulação local; 

sete 
divulga 
e r ande 

II) - A mesa da Assembléia Geral será constituída pe
lo Presidente, pelo Secretário e , quando se tratar de posse 
da Dire t oria, pelo Presidente eleito e pelas autoridades 
convidadas; 

III) - As deliberações da Assembléia Geral serão toma
das sempre porvotação e, quando necessário, obedecendo à 
ordem de a~sinaturas do livro de presença, mediante chama
da feita pelo Presidente; 

IV) - A aprovação de proposições sobre as disposições 
do artigo 34. itens VIII, IX e X deste Estatuto depende do 
voto de dois terços dos presentes, com direito a voto ; 

V) - Quando a Assembléia não conseguir terminar seus 
trabalhos no mesmo dia, poderá ser considerada em sessão 
permanente nos dias subsequente e deliberar então com qual 
quer número de sócios efetivos que tenham assinado o livro 
de presença da reunião inicial, quando somente será permi
tido tratar de assuntos _para a qual foi cçpvocada ; 

VI) - De cada Assembléia Geral será lavrada ata em li
vro próprio pelo Secretário. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 39 - A AEAP será admini~trada por uma Diretoria 
c~nst~tuída de 8 (oito) membros: Presidente; Vice-Presiden 
te; D~retor de Secretaria; Diretor de Finanças · Diretor de 
Atividades Culturais e Técnicas; Diretor de Atividades So
ciais; Diretor de Esporte; e Diretor de Património. 

serão 
Geral 

19 - O Presidente e o Vice-Presidente da Associação 
eleitos por votação direta, em reunião de Assembléia 
Ordinária, para um mandato de 2 (dois) anos . 
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§ 29 - Os demais D1retores se~ão designados, atra~s 
de Portaria, pelo Presidente da AEAP. 

Art. 40 - Haverá um Conselho Fiscal constituído de 3 
(três) membros efetivos, com igual número. de supl~_ntes 
eleitos juntamente com o Presidente e o V1ce-Pres1dente 
para um mandato de 2 ' (dois) anos. 

Art . 41 - Caberá ao Diretor de Secretaria as funções de 
Secretário da AEAP no mesmo nível hierárquico dos demais 
Diretores, os quai~ estarão diretamente subordinados Ao 
Presidente e Vice-Presidente. 

Art. 42 - o·'Presidente poderá ser licenciado me<\iante 
prévia autorização da Diretoria, por prazo nunca superior 
a 90. (noventa) dias . 

§ 0NICO - Caso 
do neste artigo, o 
ra considerar'vago 
a Assem~léia Geral 

a licença ultrapasse o prazo estabeleci 
Vice-Presidente reunirá a Dire~oria pa
o cargo de Presidente, devendo convocar 
para proceder a eleição de novo titular. 

Art . 43 - No caso de renúncia do Presidente ou do V~ce
Presidente, será convocada_a Assembléia Geral, em carater 
extraordinário, para eleiçao de um novo membro para preen
chimento do cargo vago. 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA 

Art. 44 - Compete a Diretoria em conjunto: 

I) - Dirigir e administrar a AEAP, como Poder Executi
vo da Associação, fazer cumprir e executar os disposit~vos 
estatutários o regimento interno, as normas de proced1me~ 
tos e todas ~s demais resoluções de Assembléias Gerais e as 
decorrentes das reuniões da própria Diretoria; 

Il) - · Elaborar e submeter à apreciação da Ass em6léia 
Geral o regimento Interno da Associação e as n~rmas de pr~ 
cedimentos e recomendar as respectivas alteraçoes; 

Ill) - Elaborar e submeter à apreciação Geral o Orca~!: 
to-Programa para o exercício , e rec01!1endar as altcraçoes 
que se fizeram necessárias; 

IV) - Apresentar a Assembléia Geral o balancete trimes 
tral, bem como balanço e o relatório anual, acompanhados 
dos pareceres do Conselho Fiscal; 

V) - Aplicar as penal idades de sua competência; 

VI) - Propor em Assembléia Geral a fixação de taxas 
jóias e. contribuiçÕes de qualquer espécie ; 

VII) - Indicar a Assembléia Geral, os nomes de persona 
lidades merecedoras dos títul os de sócios honorários; -

VIII) - Autorizar o pagamento de despesas extraordiná
rias, que excedem à prograMaçã~ específicas,indispensãveis 
e inadiáveis; 

IX) - Nomear comissões técnicas ou de inquérito, des.i_a 
nando os seus membros, quando se tratar de ~ssunto s de s .u 
alçada, encaminhando relatório aos associados; 

X) - Autorizar o funcionamento de seçÕes da AEAP 
qualquer local do País; 

em 

XI) - Conceder licença ao Presidente da Associação; 

XII) - Resolver sobre o quag~o de f uncionários e base 
salariais, observando o disposto na legislação em vigor; 

XIII) - Resolver sobre requerimento de sócios , nos ca
sos de sua competência; 

XIV) - ·Promover a convocação de Assembléia 'Geral, de 
conformidade com o íte~ li, do artigo 37 . 

XV) - Receber, depositar e mov~entar recursos f inan
ceiros, na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 45 - A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez 
por mês, ~ extraordinariamente sempre que convocada pelo 

· Presidente !>U membro da Di'ret'oiia. 

§ 19 - As deliberaçõe~ serão ~o~das por maiori~ de vo 
tos, cabendo ao Presidente o voto de desempate o~ de quali 
dade.; ~---- -· -· ---

§ 29 - As reuniões da Diretoria só poderão ser instal~ 
das com a presença de, no mínimo , 50% de seus membros, se~ 
do obrigatoriamente~ _ deles, o Presidente ou Vice-Presi
dente. 

Art . 46 - Perderá automaticamente o mandato o Membro 
da Diretori~ que: 

I) - deixar de exercer suas funções por mais de 90 dias 
consecutivos; 

I . - . II) - deixar de comparecer a 3 reun1oes consecu.uvas ou 
6 alternadas, sem justa causa. 

Art. 47 - Os membros da Diretoria poderão ser licenci! 
dos, por um período de 60 dias, renovável, por requerimen
to, por mais 30 dias; 

§ ONICO - No caso de licença ou impedimento temporário 
até 90 dias, o membro da Diretoria s rã substituído por ou 
tro . 

Art. 48 - Os ~woros da Diretoria são re~p?nsáveis,pe~ 
soalment~ pelos prejuízos que causarem à AEAP, quando pr~ 
cederam em violação à lei nu a este Estatuto. 

Art . 49 - O mandato de qualquer tvembro da Diretoria se 
rã exercido de forma inteiramente gratuita. e considerado 
serviço relevante prestado a AEAP e à classe_d?s Economis
tas, devendo constar dos assentamentos dos soc1os. 

Art. 50- Competem exclusivamente ao Presidente as se
guintes funçÕes, as quais poderão ser delegadas a outro Di 
retor, desde que de forma expressa: 

I) - convocar e presidir as r euniões da Diretoria , as 
t~sembléias G~rais e convocar o Conselho Fiscal; 

II) - presidir as convocações e todas as cerimônias pr~ 
gramadas pela AEAP; 

III) - despachar e assinar com os demais Diretores da 
Associação; 

IV) - assinar com o Diretor de Finanç.as todo e qualquer 
documento que envolva responsabilidade financeira .e patri
monial; 

V) - representar a AEAP, em juízo e fora dele, podendo 
inclusive, delegar poderes juntos às repartiçõe~ federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e paraestata1s; 

VI) - distribuir atribuições e responsabilidades aos d_!: 
mais membros da Diretoria; 

VII) - exercer qualquer at~ibuição inerente ao cargo , 
prevista em outros dispositivos deste Estatuto e no Regi
mento Interno; 

VIII) - administrar a. AEAP, fazendo cumprir o Estatuto, 
bem como , a fiel execução das leis que regulamentarem o 
exercício da profissão; 

IX) - todos os cargos d~ confiança bem como 
petência administrativa,' caberá ao Presidente a 
bre os mesmos; 

os de com
decisão so . -

X) - assinar os expe4ientes da AEAP destinados às auto 
ridad~s públicas e às outras entidades; 

XI) - assinar, em nome da Associação, acordos , conve -
nios, contratos e ajus~es; 

XII) - autorizar a abertura de contas bancárias e movi 
mentá- las juntamente com o Dirétor ~e Finanças; 

XIII) - admitir , transferir , promover, punir e despe -
dir empregados; 

XIV) - •Pronunciar-se publicamente em nome da AEAP ou 
representá-la junto a qualquer entidade pÚblica ou privada . 

Art. 51 - Cabe ao Vice-Presidente da AEAP aux'iliar o 
Presidente no cumpriment~ ~as su~s atr'buições, substitui
lo em suas faltas e impedimentos ê exe cer as demais atri
buições estipuladas pelo Regi~ento Interno. 

Art. 52 ·- Compete .~specit:ic8111ente ao piret;,or dé Finan
ças assin,r, juntamen~e com o Presidente,_todo e qualq~er 
dosumento que envolva respons;~bilidade financeira e patr.~ 
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nial. 

Art. 53 - Todos os demais Diretores da AEAP terão suas 
atribuições .estipuladas pelo Regimento Interno. 

CAP1TULo V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 54 - O Conselh~ Fiscal é composto de três (3) mem 
broa efetivos e três suplentes, eleitos bienalmente pelã 
Assembléia Geral. 

1 19 - Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os so 
cios efetivos em pleno gozo de seus. direitos; 

f 29 - A participação no Conselho Fiscal constitui im
pedimento para qualquer outro cargo ou função; 

f 39 - Em caso de vaga, impedimento ou licença de mem-
bro efetivo , a substituição , pelo suplente, far-se~á de 
acordo com a ordem de colocação na chapa eleita. 

Art. 55 - O tcnselho Fiscal reunir-se-á ordi~ariamente 
uma vez por. mês e, extraordinariamenté , quando julgar ne
cessário, ou quando convocado pelo Presidente da AEAP. 

f ONICO - As decisões do Conselhp Fiscal serão tomadas 
por maioria de votos. 

~t. 56 - Compete ao Coselho Fiscal: 

I) - Fiscalizar a elaboração do Orçament~Programa 
zelar pela sua aplicação; 

e 

11) ~ Examinar e fiscalizar a gestão administrativa • 
financeira da Diretoria, e laborando , ao final de cada exer 
cicio e mandato, parecer sobr e o Balanço Geral e as contas-;
que fará parte inteerante do P~latório de Atividades da Oi 
retoria; 

III) - Verificar , em qualquer época, o caixa e eJ~:aminar 
a escrituração contábil da Associação; 

IV)- Convocar Assembléia Geral para assunto·da sua ex 
c lusiva competência ; 

T1TULO IV 

DAS ELEICOES 

Art. 57 - As eleicões se rão processadas por voto dire
to e escrutínia secreto, não se admitindo voto por procur~ 
ção. 

Art. 58 - As eleições para renovação dos cargos de Pre 
sidente e Vice-Presidente, bem como do Conselho Fiscal , se 
rão realizadas bienalmente, na segunda quinzena de maio 
obse rvadas as seguintes disposiçÕes: 

I) - a inscrição para as eleições será por chapa, con
tendo os nomes para os respectivos cargos a serem preenchi 
dos; 

li) - a i nscr ição deverá ser solicitada através de re
querimento, subscr ito por todos os componentes da Chapa e 
dirigido ao Presidente da AEAP; 

III) - o prazo max1mo para a inscrição das chapas é de 
15 (quinze) dias antes das eleições; 

IY) - a convocação será feita pelo Presidente 30 (trio 
ta) dias antes , através do Diário Oficial do Território ou 
de Jornal de grande circulação local; 

V) - a eleição será realizada em local, data e horário 
determinados pelo edita t de convocação; 

VI) - eventualmente, a critério da mesa eleitoral e sob 
seu controle, haverá u"rnas em. locais de maior concentração 
de sócios; 

VII)'- a Diretoria deverá franquear às Chapas concor -
rentes os nome s e endereços de todos os associados, bem co 
mo apresentar-lhes balancete financeiro. 

Art. 59 · - A Mesa Eleitoral será composta pelo Pres iden 
te da AEAP, Secretário e dois fiscais de cada Chapa concor 
rente. 

f ONICO - a apuração dos votos sera feita pela Nesa 

Eleitoral e dar-se-á logo após o e ncerramento das eleiçces. 

Art. 60 - Somente será conside rada eleita a Chapa que 
obtiver a maioria simples. 

Art. 61 - A posse dos eleito.s e transmissão efetiva dos 
cargos dar-se-á, preferentemente, no dia 17 de junho do mesmo 
ano das eleições, data do aniversário de fundação da Asso
ciação, em reunião solene. 

f ONICO - Os eleitos deverão assinar o Termo de Posse, 
lavrado no Livro de Atas das r euniões de Assembléia Geral, 
após lido ~elo Secretário dos trabalhos. 

T1TULO V 

OQ PATRUIONIO 

Art. 62 - O Patrimônio Social será constituído por to
dos os- bens móveis e imóveis, valores, direi tos e ações que 
a entidade possua ou venha a possuir. 

f ONICu - Os bens móveis e 1moveis só poderão ser cedi 
dos ou gravados meidante prévia autorização da Assembléiã 
Geral, especialmente, convocada para esse fim. 

T1TULO VI 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art . 63 - A receita da AEAP será constituída pelas con 
tribuições dos sócios , jóias , mensalidades, subvenções,ren 
da de imóveis, doaçÕes lucros de programações recreativas 
e de festas sociais e outras contribuições criadas pela As
soc.~ação. 

Art. 64 - A despesa deverá ser efetuada d~ acordo com 
o Orçamento-Programa elaborado para cada exercício finan -
ceiro. 

T1TULO VII 

DO EXERC1CIO SOCIAL B FINANCEIRO 

Art. 65 - O exercíc1o soc1al e financeiro, começa a 19 
de janeiro e termina a 31 de ·dezembro de cada ano civil. 

Art . 66 - Os sócios da AEAP serão responsáveis pelo seu 
ambiente social e deverão ajudar a Diretoria em todas as 
promoções da Entidade , a fim de que possa atineir às suas 
finalidades 

T1TULO VIII 

OISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 67 - Os mandatos dos membros e do Conselho Fiscal 
considerar-se-ão, sempre vigentes até a posse de seus s u
cessores eleiços na forma deste Estatuto. 

f ONICO - Ressalvado o disposto neste Estatuto, o Regi 
mento Interno determinará a forma de transmissão de cargo 
e r esponsabilidades . 

Art. 6~- O sócio que no exercício de qualquer cargo 
ou função eletiva, renunciar, ou tiver seu mandato cassado , 
só poderá candidatar-se a qualquer cargo ou função eletiva 
após decorrido cinco (5) anos da data de sua renúncia o~ 
cassação . 

Art. 69 - Os part icipantes de renúncia ou cassação co
Letiva, só poderão candidatar-se a nova e l eição depois de 
decorridos 10 (dez) anos da data de decorrência do fato. 

Art. 70 - Nq caso de renúncia coletiva ~o Conselho Fis 
cal, o Presidente da AEAP , convocará, no prazo de quarentã 
e oito horas , uma Assembléia Geral Extraordinária para, na 
forma deste Estatuto , tratar do assunto . 

Art. 71 - O presente Estatuto só poderá ser reformado 
ou alterado, por proposta da Diretoria , aprovada por 2/3 
de assinaturas de associados que tenham assento na Assem -
bléia Geral , que estejam em pleno gozo de seus direitos so 
Qiais e desportivos 

.) 

Art. 72 - O Regimento Interno da AEAP prescreverá as 
normas que se fizerem necessárias para o bom funcionamento 
dos órgãos internos e seus desenvolvimentos , observados às 
disposições deste Estatuto. 

Art. 73 - As normas de procedimentos em reuniões e os 
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direitos da mtnoria, serão assegurados na forma de Repime~ 
to Interno elaborado para esses fins . 

Art. 74 -.A AEAP só poderá ser dissolvida por delibera 
ção da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente conv;;
cada para esse fim. -

I 19 - A Assembléia Geral só poderá deliôerar a respei 
to da dissolução da AEAP com a presença mínima de 2/3 de 
sócios efetivos , em pleno gozo de seus direitos. 

§ 29 - Em caso de dissolução da AEAP , o Patrimõnio Ge
ral terá destinação que para tanto deliberar a Assembléia 
Geral dos s~us associados; 

39 - Aprovada a dissolução, a Assembléia Cer~! des~ 
nará uma Comissão de liquidantes , composta de 3 (trea) ao
cios efetivos, empossados no aeo , que serão assistidos pe 
los membros efetivos do Conselho Fiscal, cujo mandato será 
extinto tão logo terminada s ua missão. 

Art. 75 - A AEAP terá urna bandeira e um emblema, que 
serão os distintivos oficiais da Associação e poderá criar 
medalhas e premiações para concursos, cursos e torneios 
entre seus associados e/ou público em geral. 

I ONICO - Todos os sócios poderão usar o distintivo ofi 
cial e a carteira social da ABAP. 

TITULO IX 

DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS 

Ar t . 76 - Fica estabelecido, em caráter excepcional 
que: 

I) - a e leição , por via direta, dos primeiros Presiden 
te, Vice-Presidente e membros efetivos e suplentes do Con~ 
selho Fiscal , e aprovação da prestação de Contas e do Rela 
tório de Atividades será realizada por · uma Assembléia ~~ 
ral Extraordinária convocada para esses fins. 

Il) - a Prestação de Contas e o Relatório das Ativida
des da atual Diretoria, cujo mandato terminará no dia 17 de 
junho de 1986, serão examinados por uma •Comissão constitui 
da de 3 (tres) sócios efetivos, escolhidos por ocasião da 
Assembléia Geral Extraordin~ria convocada para apreciação 
do prese nte Estatuto; 

I ONICO- A Comissão, a que alude este Ítem, teráopr~ 
zo de 5 (cinco) dias, para emitir o seu parecer e enca
minhá-lo a Assembléia Geral Extraordinária referida no ítem 
I deste artigo. 

III) - não serão cumpridos os prazos estabelecidos no 
item I do artigo 38 e ítens III e IV do artigo 58 , deste 
Estatuto para a realização da eleição, por via dir eta , dos 
pr imeiros Presidente, Vice-Presidente e membros efetivos e 
suplentes do Coselho Fiscal; 

IV) - não será exigido o cumprimento do artigo 31 e 
item 11 do artigo 22 deste Estatuto , relativamente aos even 
tos mencionados nos ítens anteriores, deste artigo. -

Art·. 77 - O ano social coincide com o ano civil. 

Art. 78 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia Geral realizada no dia 30 de 
abril de 1987, devendo seY obrigatoriamente publicado no 
Diário Oficial do Território e registrado no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

NESTLElUNO DOS SANTOS VALENTE 
Presidente da AEAP 

SEO'lETAAIA CE PLANEJA'-EN10 E CCXJICENAÇM 

~O N2 OCYS/fn - SEPLAN 

CO~NIO QLE ENTRE SI CELEEIWI O GOI.ffiNO 00 TERRITORIO 
FEDERAL 00 NAAPA E A PREFEilUAA MUNICIPAL CE OIAPOOJE, CQ.4 

A INlEA~~CIA DA SE~ETAAIA CE PLANEJAMENTO E c:cxFICENA
çAO PAAA 00 FINS NELE CE~RAOOO . 

O Govemo do TerritÓrio Fedoral do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor, JCJIGE NOJA OI\ COOTA, daqui em 

diante denomin8do simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mu
nicipal de Oiapoque, inscrita no C.G.C. (IE) n2 05.990.445/ 
0001-80, representada neste ato pelo seu Prefeito Munici -
pal, Senhor FRANCISCO MIL T()IJ ROCJIIGUES , daqui em diante d! 
nominado simplesmente PREFEITURA , cem a interveniência da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação, representada por 
seu Ti tu lar, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALtfJ CE OLIVEIRA 
daqui em diante denominada ~lesmente SEPLAN, resolvem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as Cláusulas e 
condições seguintes: 

ClAusuLA PRIMEIRA - 00 FLM>AMENTO LEGAL; O presen ta Con
vênio encontra respaldo legal no itan XVII , do art . 18 do 
Decreto-Lei nR 411, de 08 ele janeiro de l9W, combinado com 
art. 23, inciso IV do Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novem
bro da 1986. 

afiUSULA SEWMJA - 00 CBJETIVO: O presente Convênio tem 
por ·objetivo a aquisição do Equipem811toS e Matarial Perma
nente para a Prefeitura Municipal de Oiapoque. 

a..ÁUSULA TERCEIRA - 01\5 ll3RIGAClEs : 

I - 00 OOIIERNO . 

a) Repassar recursos no velar de CzS 1.500.000,00 ( Hlll! 
MiUJeo e Quinhentos Mil Cruzados) , para atender a execução 
do objetivo do presente Convênio. 

b) Acompanhar e. fiscalizar a execução dos serviços atré
vés do Departamento da Desenvolvimento Municipal tia Secre
taria de Planejamento e Coordenaçãà. 

II - DA PAEFEilUIA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo p8!: 

te intagrante deste 'instn.mento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que 
o Governo através da Secretaria ele Pll'lflejamento e Coorcle -
nação, possa a~anhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOJERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferi dos por força desta instn.mento, de!! 
tro do prazo estebelectdo ne Cláusula Sétima deste instru
mento. 

a..ÁUSULA QUARTA - DA OOTAçAO: As despesas decorrentes do 
presente Convênio serão !"'a ordem ele Cz$ 1.500.000,00 (Hun 
Milhão e Quinhentos Mil Cruzados) alocados do F .P. E., Pro
grama de Trabalho ~.009, Natureza da Despesa • •• • • • 
432306CXl, consoante Nota de Empenho nR 0296?, emitida em 
08 de maio ele 198?, no valor acima mencion~ . 

ClAUSULA QUINTA - DA LIBERAçAO DE REa.JRSOO: A liberação 
dos recursos clestine.oos a execução desta Instrunento, -
ríio liberados· de Lrna só vez, apÓs a sue assinatura . 

a..ÁUSULA SEXTA - 00 DEPOOITD 000 REOJASOO: Os recursos 
que por força deste inst:runento a PREFEilURA receber en
quanto não forem aplicados aos fins e que se destinam, se
rão deposite dos em conta bancária eaj,qcial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA , obrigando-se e~ta a enviar ao ~ 
VERNO extrato de contes e fazer consta.r nos diversos docu
mentos de suas prestações de contas, o nome do sacado, os números 
velares e datas das emisSÕes dos cheques e a quem forem PS 
gas as importâncias . 

a..ÁUSULA &TIIAA - DA PRESTAçAO OE CCMAS: A PREFEITUAII 
prestará contas dos recursos do Governo através da Sacra -
taria de Finenças-SEFIN, no má)(imo XI trinta) dias apÓs o 
ténnino da vigência deste Convênio. 

ClAUSULA OITAVA - DA VINCULAçAO CE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e s ubordinado à PAEFEI~ o pessoal qUe a 
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qualquer título for utilizado na execução dos otajetivds 
deste COnvênio, não tendo can o Governo relação jundice de 
qualquer natureza. 

a.AlJsuLA NONA .:. DA PRCJlAQGI\ÇAO, MOOIFICAÇM E AEECisAO : 
MediMte assentimento das partas convenentas, esta eonvê -
nio poderá ser modificado ' ou prorrogado através de TmTI!o 
Aditivo, dasde que não contrarie o disposto no itan 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR nll 002, de 02 de feve
reiro de 1984, ou rescindido de pleno ct!.reito, por inadirn
planento de qualquer de suas cláusulas e condições, inda -
pendente de açlio, notificação ou interpelação judicial. 

cl.AL5UL.A ~CIMA - {)1\ VI~NCIA: O presente Convênio , terá 
sua vigência a partir da date de dua assinatura até 3J de 
dezanbro de 198?. 

a.AlsUL.A ~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLI~O: A publicação 
deste COnvênio no Diário Oficial deste Território, deverá 
ser feita no pra~ de 20 (vinte} dias, a contar da data de 

sua assinatura. 

a..hJsuLA ~CIMA SEWNDA - 00 FORO: Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, p~a dirimir quaisquer 
dÚvidas orilXIdas da execução deste COnvênio, com exclusão 
de qualouer outro, por mais privilegiado que seja . 

E por estaran de acordo e para validade do que ficou es
tabelecido pelas partes, lavrou-se este instrumento em 06 
( seis) vias de igual teor e forma, ·' para mesmo fim de direi 
to , na pre·sença de 02 (duas} tastanunhas. -

Ma capá, 18 de maio de 198?. 

JORGE NOVA DA COOTA 
00\/ERNC 

FRANCISCO MILTON AOORIWEE 
PREFEilURA 

ALFREDO AUWSTO AAMAU() DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTElll.JtHI,S: IlegÍveis. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO 

~O Nll 008/8? - SEPLAN. 

PLANO OE APLICAÇAO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo 
Governo do Tarri tório Federal do Amapá à Prefeitura Muni -
cipal de Oiapoque, para fazer face a sua participação no 
COnvênio nll 008/8?-SEPL.AN • 

.ELEMENTO I 
IE !ESPESA 

OISOUMINAÇÃO VALOR CzS 

4 .3 .2.3.05 TRANSFEAENc!AS ~ MUNic!PIOS 

- Aquigição de Equipamentos e Ma-
terial Permanente ••. . .•••••..• 1 . 500 .000,00 

T O TA L ••••• .• • . .•••..•.. , ...• 1'. 500.000,00 

Importe o presente PWo de Aplicação na impo~cia de 
CzS 1.500.000,00 (1-Un Milhão e Quinhentos Cruzatlos). 

lolllcepá, 1& de maio de 198?. 

JCJIGE NCNA {)1\ COSTA 
00\/ERNO 

ALFREDO AUWSTO RAMALHO OE OLI~AA 
SEPU\N 

FRANCISCO MILTON AOORIGJEE 
PAEFEITmA 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE FORTALEZA 

(ÓRGÃO DELEGADO DO MIC-INMBTRO) 

PORTARIA N9 017/87 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE 
FO~TALBZA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria INMBTRO N9 085/82 e, 

Considerando o Decreto N9 056/87, de 29 de abril . de 
1987 , do Excelentísaimo Senhor Prefeito Municipal de Maca
pá-AP , que aprova as tarif~ de taxímetros do Município de 
Macapá e distrito de Santana. 

RESOLVE: 

Art. 19 - A mudança de tarifas dos taxímetros instala
dos nos .veículos do município de MACAPA e distrito de SAN
TANA, no transporte de passageiros, obedecerá ao prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Porta -
ria. 

Art. 29 - A inobservância do prazo estipulado no arti
go anterior, sujeitará às sanções previstas na legislação 
pertinente. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SUPERINTENDENCIA DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE 
FORTALEZA; · em 11 de aaaio de 1987. 

CLÓVIS MENEZES FONTENELE 
Superintendente 

ASSOCIACAO DE MOlW>ORES DO CO~JUNTO CABRALZINRO 

EDITAL DE CONVOCACAO DE ASSEMBLI!IA CE~ EXTRAORDINAAIA 

N9 02/87 - AMCC 

CONVOCACAo 

A Diretoria Executiva da Auociação de Moradores do Con 
junto Cabralzinho, no uso das atribuiçÕes que lhe são con :: 
feridas pelo Artigo 89, inciso IX, do Eatatuto da Entidade , 
convoca todos os •saociados em pleno gozo de 1eua direitos 
estatutários a se fazerem presente• à Assembléia Geral Ex
traordin4ria, convocada em primeira chamada para 07 .06 .87, 
domingo, ás 09:00 (nove) horas, conforme determina o Arti
go 49, parágrafo 49 do mesmo estatuto, a realizar-se à Rua 
Cajari, s/n9, Conjunto Cabralzinho, para discutirem e de -
liberarem aobre: 

I - Tomada de posição em relação à SOCILAR, pela Enti
d~de. 

11 - Proposta de alteração do Estatuto da Entidade. 

I 

Macapá (AP) , 01 de junho de 1987. 

MANOEL PAIXÃO CHAGAS SILVA 
Presidente 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA REIS 
19 Secretário 

Um bom governo 
1 

se faz com 
, bons funcionários. 

SEAO-Sec. de Admlnlstraçlo GOVERNO NOVA DA COSTA 
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